
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui o Sistema da Conta Única do Tesouro
Estadual e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

.....................................................................................................................................
Art. 7° O Sistema da Conta Única do Tesouro Estadual não poderá abrigar as

contas dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as dos Tribunais de Contas do Estado e
dos Municípios e do Ministério Público .

.....................................................................................................................................

......................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGI
abril de 2016.

IÁS, em Goiânia, 20 de



ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiãnia.GO, CEP 74.115.970

Telefones: (62) 3221.3022 Fax: 3221.3375
Site: www.al.go.leg.br

or. nO 254-P
Goiânia, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.374, de 20 de abril de 2016, que promulga dispositivo da Lei nO
19.122, de 15 de dezembro de 2015, que altera as Leis nOs16.921, de 08 de fevereiro de 2010,
17.032, de 02 de junho de 2010,18.419, de 08 de abril de 2014,18.420, de 08 de abril de 2014,
18.421, de 08 de abril de 2014, 18.464, de 13 de maio de 2014, 18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014,18.476, de 19 de maio de 2014,18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e 18.598, de 02 de julho de 2014, e dispositivo da Lei
Complementar nO121, de 21 de dezembro de 2015, que institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras providências.

http://www.al.go.leg.br
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ATOS DA ASSEMBLEIA

LEI N° 19.122, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2015.

Altera as Leis nOs16,921, de 08 de
fevereiro de 2010, 17.032. de 02 de
junho de 2010,18.419. de08 de abril
de 2014, 18.420, de 08 de abril de
2014, 18.421, de 08 de abril de 2014,
18.464, de 13 de maio de 2014,
18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475. de 19 de maio de 2014,
18.476, de 19 de maio de 2014,
18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e
18.598, de 02 de julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual. manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

.................................................................................
......................................................................................

Art. 13. O art. 6° da Lei nO8.033. de 02 de
dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6° .

~ 1° O disposto neste artigo aplica-se
também aos Oficiais e Praças da Reserva
Não Remunerada e ao Policial Militar
licenciado a pedido, conforme regulamento
a ser baixado pelo Chefe do Poder
Executivo.

~ 2° O militar convocado nos termos deste
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa
de igual situação hierárquica. inclusive os
de transferência para a Reserva
Remunerada ou Reforma." (NR)
................................. " .

........................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2015.

Institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23,
S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu
promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

...............................................................................
............ , " .." , , , , .

Art. 7°O Sistema da Conta Única do Tesouro
Estadual não poderá abrigar as contas dos
Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as
dos Tribunais de Contas do Estado e dos
Municipíos e do Ministério Público.

............ , ,., .
, , , .

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016 .

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

DECRETO LEGISLATIVO N° 458, DE 19
DE ABRIL DE 2016.

Aprova a indicação do nome de
DANILO GUIMARÃES CUNHA para
ser reconduzido ao cargo de
Conselheiro do Conselho Regulador
da Agência de Regulação. Controle
e Fiscalização de Serviços Públicos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 12 da Lei
nO13.569, de 27 de novembro de 1999, aprova e
a Mesa promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica aprovado o nome de DANILO
GUIMARÃES CUNHA para ser reconduzido ao
cargo de Conselheiro do Conselho Regulador da
Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos. para mandato
de 04 (quatro) anos, a a partir de 22 de agosto de
2016.



Quarta-feira, 20/04/2016 DIÁRIO DAASSEMBLEIA N° 12.374

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia. 19 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

.......................................................................

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADIBELIAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
CLÁUDIO MEIRELLES
DELEGADAADRIANAACCORSI
DIEGO SORGATTO
DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER
FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉ NELTO
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETíFICA
L1NCOLNTEJOTA
L1SSAUERVIEIRA
LUCASCALIL
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA

MARQUINHO PALMERSTON

NÉDIO LEITE
PAULO CEZAR
RENATO DE CASTRO
SANTANA GOMES
SÉRGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA
TALLES BARRETO
VALCENÔR BRAZ
VIRMONDES CRUVINEL

ZÉ ANTONIO
............................................................................

MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

Deputado NÉDIO LEITE
_1° VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCOLN TEJOTA
_2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
_3° SECRETÁRIO -

Deputado PAULO CEZAR
_4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2015/2016

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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PODER EXECUTIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁs, em Goiânia: 20 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
. • PRESIDENTE.

Art. 70O Sistema da Conta Única do Tesouro
Estadual não poderá abrigar as contas dos
Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as
dos Tribunais de Contas dO Estado e dos
Municfpios e do Ministério Público.

..-

..-

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

3' Classe, Nível I. e Médie<>legista d. 3' Classe. Nivell, respectivamente. todoo
do Quodro de P•• soal da SupeMtendênda de Policia TêCnkx>ClonUiIca d.
Secre1aria de 8egwançe Pública e Admlnlstração Penltenciári •• em vlr.ude de
habllltaçAo em concurso p~bl1co a que se sut:meteu na forma da lei,

PALÁCIO 00 GOVER]lO 00 ESTACO DE GOIÁS. em
Goiânia, OZ dc tYl\Oie de 2016. 12B'da RCpUblica.

FWNE ClENlA OLIVEIRA CASTRO

IM THEUS DE ASSIS VlEIHA

FAOlANA FREITAS OESlAt<

CMI.A ZANINE I\RI\NlES

GÜ1LH'~RME DE PAUlA SILVEIRA E FERREIRA

MARCOS ALVES R!BEIRO

GUWERME LUIZ I)A ROCHA

751076781---49

727.091.381-15

2.'3.<173.320-81

003.m.721.74 .'

D23.8-46.8S1-80

;36,~.301.(l04

002:083.361..(19

004.93B.Q41-60

83a.J<t1.541.15

'8

21

2. 01tnO.l'l61.()3 GllMAR PIRES RIBEIRO J NIOR N.'O 28

; 8.50.303.841.20 MllENNE ALVES FERREIRA NAO 27

27 013,018.131-60 CAnLA MONJC DE SOUSA SIl,VA NAO "
28 712.7"0.301-53 GUSTA.VO MANOEL LELE;:) MMrrINS SIM

28 037.G85A51.Q5 CHALlTA PATRICtA DE LI.'AA SIM

"

23

22

"

1C

'"

--
N'OE :cPF NOME PNE cg~sri~'g~t~~~~\~lCLASSlFlCAÇ"'O FINAL NO
OROEM

C~~;~::~p~~r~~f •
1 004. f 00.-(65-65 GABRIEL ARTHVR CARNEIRO DA COSTA NAO ,
2 011.070.421-83 tAllANA DANIELA PEOROSO DE SOUZA NAO 2

..

, 009.399,221.18 NYCOLlE CARUlINNE SA DA FONSECA - NAO 3 I

• 023.580.921.77 LEONARDO CASTRO DE OUVEIRA NAO •
__1_-.;-___

5 026.629,661-60 FLAVIO MARX DA COSTA vtElRA NAO S '-.--
G 059.876.151-30 WEtma SERQUEI~A ROCHA NAO c
7 750,153.231-115 ROBEHTA REILA AlMEIDA ("..ARVAUiO NIlO 7

..,

I

• 7.c;.GH.121-6B MURllO MlRAUDA NUNES NAO • -

DECRETO DE 02 DE MAIO DE 2016.

ANEXO I

AUXILIAR DE AUTÓPSIA DO QUADRO DA SUPERINTEND~NCIA DA POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA

O GOVERNADOR 00 ESTADO CE GOIÁS, no uso de suas
a1n1xJlçOesecns1itUdonals e tendO em vista ° que consta do Processo n'
201500016003321, resolve nomear, com 'fundamento nos arts. 13. inciso I,
14. 15. 16. inoiso I. e 17 da Lei n' 10.450. de 22 de fevereiro de 198a. o

pessoal conslante dos Anexos I, 11e UI deste Decreto para exctcer. em caráter
eletivo. os cargos dc Aulciliar de AulOpsta de 3' Classe. Nivell. Perilo Criml",1 de

HUDlENV{MS DE SOUZA U•••.O 9 I
RAFAEL BUEno M=NEZES - NAO 10 - I
OUNYACAHOUlotACLEMENTEOUERRA - ~ 11 +---.---j-'----_-12 {)16.-414851-59 RUBENS RAFAElOA SilVA NAO 13 ! - _I

~ õ11"if1:78i:te---- ROORIOODESOUSABOAVENTURA t-lAO 3.=$=" - -:- ~----U- ~~8041-10 =~G0FERR=:~: 15 __o - =---1
--:U;-- 02"05517041-9:1 ,_ IJosé ANTONIO DE OLIVEIRA NETO I NAO I 16 • J
=-1"G- ~.B01..1,9- _.. ELISANGELAAPAAECIDA MOREIRA DE BARROS NAO I 17 - -~.

-fi' 0044.659.W3-.cO VANOERlEIA CASSlANAliELMi:R SOARES NA(] I 18 --
1.-

NAO '9

NAO :w

NAO "

NAO >2

NAO 2'

NAO 2.
NAO 2.

Institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23,
~ 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu
promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

LEI N° 19.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

••• Altera as Leis nOs 16.921, de 08 de
fevereiro de 2010, 17.032, de 02 de
junhode 2010,18.419, deOB de abril
de 2014, 18.420, de 08 de abril de
2014,18.421, de 08 de abril de 2014,
18.464, de 13 de maio de 2014,
18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19de maio de 2014,
18.476, de 19 de maio de 2014,
18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e
18.59B, de 02 de julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 97°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

LEI éOMPLEMENTAR N° 121, DE21 DE DEZEMBRO DE 2015..~~t

ObuMlçlO: I'PfE_ PolUd~ 1111NKUIllIaGn Etpeclatl

Ar!. 13. O art. 6° da Lei 1'10 8.033, de 02 de
dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alteraçOes:

•Art. 6° '" .
S 1° O disposto neste artigo aplica-se
também aos Oficiais e Praças da Reserva
Não Remunerada e ao Policial Militar
licenciado a pedido, conforme regulamento
a ser baixado pelo Chefe do Poder
Executivo.
S 2° O militar convocado nos termos deste
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa
de igual situação hierárquica, inclusive os
de transferência para a Reserva
Remunerada ou Reforma: (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE •

ANEXO 11

PERITO CRIMINAL DO QUADRO OA SUPERINTEND~NCIA DA POLiCIA TIÔCNICO.CIENTIFICA

Il'OE CPF NOMf PNf C •••• 91F1CAÇ •••0 FINAL NO ~""'SIFICAÇAO 'IN":'" NO
ORDEM CONCURSO POBUCO.o!RAl. . CONCURSO PÚIBUCO-

1 019.237.001""13 ItlATr:US MGENTA SANTOS NAO 1
---iYSTA (S~!CfFIÇ~

-,- JOAOVlCTOR M"GI\lHAES FIW-fCO E 6i~ NilO
I --

022.476.211.71 2 !-, 003.6\l1.mi9-62 AI.INE TERUME BOMURA MACIEL NAõ- 3
1-----.- ..-

, 027.237.161-58 HUMBERTO fURTADO l/AO • -- ----.----
• 000.5179.000-28 FLAVlATEIX.EIRA VlElRAARTUn

:~
.._----

• 0?.2.01Ci.651.~7 fI'\ARIAtiAMORAESTAVr;R =-~7 005,354251.71 GUSTAVO VlEJRA MAGAiJ'tÂes - I ••Ao 7

- 8 037.630."~l1-40 5EBATíAO FErlRElRA DE UMA NAO 8---"---.- ,
'003.162.111-:1..5 LARISSA ROORIGU •• "uMT. ""O •,. 006.fig9.f195.17 ROORtGO LONOE MOURA NAO 10

..-

" 699.691.021..4\9 REGINAUJO RIBEIRO NAO
._---,,----- _._---. ----

12 003.-472.621.71 ANDRÊ LUIZ LOPES MARTINS ,,,,0 12

" 019.599.681-404 MARWlA CORTES DE SOUSA BONFIM NAO "
14 019.856.'441---42 T1AGO AlVES GOMES CARDOSO NAO 14

--
" 01e.M2.11t-oo fERNN~OO CESAA LEROACH RODRIGUES "AO 1G I



l

lliESTADO DE GOIÁS
'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tt~

Goiânia, 04 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

,
ADACOSTA
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